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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 3/2022 - RENATO CEBOLA - DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO NO
ÂMBITO DA CÂMARA DE VEREADORES DE PINDAMONHANGABA, DO PROGRAMA CÂMARA
JOVEM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 15/09/2022

Unidade de Origem Departamento Legislativo

Unidade de Destino Arquivo

Status Proposição retirada pelo autor

-

TEXTO DA AÇÃO

-
Retirado pelo Vereador Autor.

-

Pindamonhangaba, 15 de setembro de 2022.
-

-

Elisângela Azevedo da Silveira
Diretora do Departamento Legislativo


